
Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paranó

Sede Lauro Waldemar Rogge

RESOLUÇÃO N.o 156/2024

EMENTA: Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar e dá outras providências

A Câmara Municipal de Peabiru, Estado do Paranâ, APROVOU e o Vereador
Lucas Manoel Prudência de Brito, Presidente, no U50 de suas atribuições legais e
regimentais, PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1'. Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar em
dotações orçamentárias da Câmara Municipal, do exerclcio financeiro de 2024, no
valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

01.001.01.031.0002.2.211- Manutencão do Poder Leaislativa
3.3.90.36.00.00 - Outros Servicos de Terceiras Pessoa Jurídica 83.000 00

TOTAL 83.00000

Art. 2'. Para abertura do crédito adicional que trata o art. 1', desta Lei, fica
autorizado o cancelamento parcial, em igual importância, de conformidade com o art.
43, 9 1'. inciso 111,da Lei Federal n' 4320/64, e o art. 8', da lei Municipal, n'
1.456/2021, das seguintes dotações orçamentárias:
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01.001.01.031.0002.2.211 - Manutencão do Pader Leaislativa
3.1.90.11.00.00 • Vencimentos e vantanens fIXas - nessoal civil
3.1.90.13.00.00 Obriaacões Patronais
3.1.90.16.00.00 Outras desoesas variáveis. oessoal civil
3.1.90.94.00.00 Indenizac6es e restituicões trabalhistas
3.3.70.41.00.00 - Contribuicões

TOTAL

31.00000
30.00000
8.00000
8.00000
6.00000

83.000,00
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